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RELATÓRIO 
 

 
Cuidam os autos do exame das contas da 

Prefeitura Municipal de Capivari, relativas ao exercício de 2014. 

A Unidade Regional de Campinas UR-3, 

responsável pelo exame in loco, elaborou o relatório de fls. 25/70 

apontando o que segue: 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E LEI DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL – falta de divulgação em tempo real das receitas 

arrecadadas e das despesas realizadas. 

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – déficit de 3,51% 

(ajustado pela Assessoria), não amparado por superávit financeiro do 

exercício anterior, apesar dos alertas emitidos por este Tribunal. 
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RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO 

PATRIMONIAL – agravamento do déficit financeiro; o déficit 

orçamentário de 2014 aumentou em 169,98% o déficit financeiro 

retificado de 2013.  

DÍVIDA DE CURTO PRAZO – inexistência de liquidez face aos 

compromissos de curto prazo.  

DÍVIDA DE LONGO PRAZO – aumento de 18,03% no referido 

endividamento. 

DÍVIDA ATIVA – crescimento de 23,79% no montante da dívida em 

relação ao exercício anterior, muito embora o recebimento dos 

débitos inscritos tenha sido maior que a média dos valores recebidos 

nos anos de 2012 e 2013. 

DESPESA DE PESSOAL - gastos de 48,75% das receitas correntes 

líquidas. 

ENSINO – investimento de 28,44% das receitas de impostos; 

aplicação integral dos recursos do FUNDEB (100%); destinação de 

82,02% dos recursos aos profissionais do magistério; glosas de 

restos pagar não quitados até 31/01/2015.  

DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS À EDUCAÇÃO – o Conselho 

de Alimentação Escolar não cumpriu as atribuições de sua 

competência, uma vez que se reuniu apenas 01 (uma) vez no 
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exercício de 2014. 

SAÚDE – destinação de 25,11% das receitas de impostos; glosas de 

restos a pagar não quitados até 31/1/2015. 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA – o Município não assumiu os ativos da 

iluminação pública por ter obtido tutela antecipada para que a CPFL 

continue com a administração do sistema, bem como para suspender 

os efeitos da Resolução Normativa nº. 414/2014, da ANEEL; os 

recursos da CIP não foram movimentados em conta específica.  

SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS – não houve a concessão 

de revisão geral anual de que trata o artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal. 

BENS PATRIMONIAIS – falta de conclusão do levantamento geral 

dos bens imóveis, nos termos do disposto no artigo 96 da Lei nº. 

4.320/64. 

FORMALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES, INEXIGIBILIDADES E 

DISPENSAS – remessa de informações incorretas ao Sistema 

Audesp, referentes às modalidades de licitação; desatendimento à Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

CONTRATOS – ausência de licitação na concessão de transporte 

coletivo urbano; falta de renegociação de contratos com as empresas 

beneficiadas pela isenção do recolhimento patronal ao INSS (20% da 
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folha de salarial), em desacordo com o Comunicado SDG nº. 

44/2013. 

EXECUÇÃO CONTRATUAL – fiscalização de programa de informática 

prejudicada por ausência de especificação na contratação.  

COLETA E DISPOSIÇÃO FINAL DE REJEITOS E RESÍDUOS 

SÓLIDOS – contratação emergencial de empresa por dispensa de 

licitação para coleta e disposição de resíduos e rejeitos sólidos; falta 

de realização do tratamento dos resíduos antes do seu descarte.  

ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL – entregas intempestivas de 

documentos; encaminhamento de informações contábeis divergentes 

ao Sistema Audesp; descumprimento de recomendações desta Corte. 

TC-39/126/14 – trata do acompanhamento da gestão fiscal. 

 Após regular notificação, houve apresentação de 

defesa às fls. 87/123, acrescida de documentos. 

Analisando a parte econômica, a Assessoria 

Técnica acatou os argumentos da origem e ajustou o déficit da 

execução orçamentária no montante de R$ 4.575.554,12, 

correspondente agora a 3,51% e não a 3,78% como constou, por 

conta de equívoco no cálculo, segundo comprovado pelo Interessado 

à fl. 91. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO CONSELHEIRO REN ATO MA RTINS COS TA

 
 

 5 

Acrescentou que referido déficit não foi amparado 

pelo resultado financeiro obtido no exercício anterior (deficitário em 

R$ 5.974.047,28), registrando, porém, que o mesmo se encontra 

dentro do patamar tolerado por este Tribunal, uma vez que pode ser 

facilmente solvido no exercício subsequente, mostrando-se 

administrável no exame da gestão fiscal do Município. 

A reforçar seu entendimento aliou tal fato a outros 

aspectos positivos, como: os investimentos realizados; os resultados 

econômico e patrimonial positivos; a parcimônia na contração das 

dívidas de curto prazo (praticamente no mesmo patamar de 2013); 

e, por fim, o pagamento de precatórios e requisitórios de baixa 

monta, demonstrando o empenho da Administração Municipal em 

buscar o equilíbrio de suas contas, sem deixar de honrar 

compromissos assumidos.  

Observou, ainda, que as movimentações 

orçamentárias realizadas, a par de extrapolarem o permissivo 

previsto na LOA (10%) e a inflação do período (6,41%), observaram 

preceitos constitucionais e legais, eis que amparadas por leis 

específicas, não influenciando de forma negativa no orçamento 

vigente. 
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Posicionou-se pela emissão de parecer favorável às 

contas de 2014 da Prefeitura Municipal de Capivari. 

Chefia de ATJ evidenciou o cumprimento dos 

índices constitucionais e legais, bem como a satisfação daqueles 

previstos para a Saúde, Ensino e Pessoal, além da regularidade dos 

repasses à Câmara; consignou terem sido efetuados também os 

pagamentos de precatórios devidos no período e dos requisitórios de 

baixa monta, bem como o recolhimento regular dos encargos sociais. 

Endossou a manifestação da Assessoria Técnica 

Especializada, especialmente porque o Tribunal tem relevado o 

resultado financeiro negativo glosando o valor de restos a pagar não 

processados na análise das contas; sublinhou a possibilidade de 

adoção desse procedimento nas presentes contas, vez que em 

31/12/2014 a Prefeitura possuía R$ 9.552.636,50 de restos a pagar 

não processados (formado em grande parte de recursos derivados de 

convênios e contratos de repasses de recursos estaduais e federais), 

montante superior ao déficit financeiro apurado no período, 

observando, também, que a municipalidade possuía cobertura 

financeira para todas as despesas processadas. 

Propôs recomendações para que o Responsável 

conceda Revisão Geral Anual, nos termos do inciso X, do artigo 37 da 
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Constituição Federal, bem como para que não incorra nas falhas 

apuradas nos setores do Ensino e Saúde, tal qual a não liquidação 

dos restos a pagar até 31/01 do exercício seguinte.  

Concluiu propondo abertura de autos específicos 

para posterior análise dos processos: de Inexigibilidades de Licitação 

nºs. 15/2014 e 12/2014; de Dispensa de Licitação nº. 21/2014; de 

Tomadas de Preços nºs. 03/2014, 07/2014 e 10/2014; de 

Concorrências nºs. 01/2014, 02/2014, 03/2014, 04/2014, 06/2014 e 

07/2014; e do Contrato de Concessão de Transporte Coletivo Urbano, 

também realizado diretamente; bem como para tratar dos desacertos 

no objeto ajustado no Contrato nº. 63/2014. 

Por fim, Chefia da Assessoria manifestou-se pela 

emissão de Parecer Favorável. 

Por outro lado, o d. Ministério Público de Contas 

opinou pela emissão de Parecer Desfavorável, em razão das 

seguintes ocorrências: déficit orçamentário de 3,51%, sem lastro no 

resultado financeiro do exercício anterior (reincidente); excessivas 

alterações orçamentárias, correspondentes a 26,56%; agravamento 

do déficit financeiro; ausência de liquidez frente aos compromissos de 

curto prazo; elevação da dívida fundada em 18,03%; e, por fim, 

aumento da dívida ativa em 23,79%. 
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SDG, por sua vez, acompanhou a posição da 

Assessoria Técnica e sua Chefia, no sentido da aprovação das contas. 

O processo integrou a pauta da Sessão de 

05/07/2016 quando, naquela oportunidade, o Substituto de 

Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo Sarquis propôs a conversão 

em diligência do julgamento deste processado, em razão da notícia 

de parcelamentos inadimplidos por parte da Prefeitura, constantes no 

processo TC-906/026/14, que abriga as contas do Regime Próprio de 

Previdência de Capivari. 

Referida proposta objetivou a obtenção de 

informações quanto à inadimplência dos processos de parcelamentos 

nºs 811/14, 812/14, 825/14 e 871/14 a fim de saber se essa mora 

causou, direta ou indiretamente, reparcelamento no exercício 

subsequente. 

Os autos foram encaminhados à UR-3 Campinas 

que, em diligência complementar, retificou seu Relatório de 

Fiscalização no que tange ao item B.5.1 – Encargos, nos termos da 

informação constante às fls. 158/161. 

Esclareceu que os parcelamentos nºs. 811/14, 

812/14, 825/14, e 871/2014 encontravam-se adimplentes, todavia 

acrescentando que a posição dos pagamentos dessas dívidas, até 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO CONSELHEIRO REN ATO MA RTINS COS TA

 
 

 9 

03/08/2016 apresentavam parcelas em atraso, nos termos do quadro 

demonstrativo de fl. 160. 

Acrescentou que a Prefeitura Municipal de Capivari, 

no exercício de 2015, teve aprovado novo Parcelamento sob nº 

491/2015, que abrangeu as contribuições referentes à cota patronal 

de dezembro de 2014 e do 13º Salário não pagas naquele exercício e 

cotas das competências de 01 a 06/2015 em atraso no exercício de 

sua exigibilidade, conforme quadros demonstrativos de fl. 161. 

Diante do acrescido, os Responsáveis foram 

notificados para tomarem conhecimento do conteúdo da diligência e 

apresentarem as alegações que fossem de seus interesses.  

As justificativas, acrescidas de documentos, foram 

juntadas às fls. 170/195, limitando-se a informar que a Prefeitura 

tem encetado esforços para manter o adimplemento dos 

parcelamentos acordados com o Instituto de Previdência de Capivari, 

bem como noticiando a quitação das parcelas devidas do 

Parcelamento nº 491/2015. 

O d. MPC sublinhou que a inadimplência dos 

parcelamentos firmados com o Regime Próprio de Previdência de 

Capivari reforçou o juízo de irregularidade externado em seu parecer 
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anterior, pugnando novamente pela emissão de Parecer Desfavorável 

às contas municipais. 

SDG entendeu que esse novo panorama alterou 

seu entendimento anterior e se posicionou pela emissão de Parecer 

Desfavorável às contas da Prefeitura Municipal de Capivari. 

O processo integrou a pauta da Sessão de 

08/11/2016, tendo sido retirado com reinclusão automática.  

Justificou-se o pedido baseado no julgamento pela regularidade do 

processo TC-906/026/14, que abriga as contas do Instituto de 

Previdência – CapivariPrev do exercício de 2014. 

A Prefeitura Municipal de Capivari apresentou 

Memoriais, em duas oportunidades, reforçando as justificativas sobre 

a falta de recursos para honrar tempestivamente os pagamentos de 

contribuições de encargos sociais, referentes à cota patronal de 

dezembro e ao 13º salário do exercício de 2014, os quais 

acompanham os presentes autos.  

O processo novamente integrou a Pauta da Sessão 

Plenária de 22/11/2016, oportunidade em que o Dr. Marcos Jordão 

Teixeira do Amaral Filho produziu sustentação oral, a qual foi 

taquigraficamente reproduzida e juntada aos autos às fls. 212/214.  

É o relatório.  
E 
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VOTO 
 

 
As  contas do Município de Capivari, relativas 

ao exercício de 2014, apresentaram os seguintes resultados: 

 

ITENS RESULTADOS 
Ensino 28,44% 

FUNDEB  100% 

Magistério 82,02% 

Pessoal 48,75% 

Saúde 25,11% 

Transferências ao Legislativo 4,08% 

Execução Orçamentária  Déficit 3,51% = R$ 4.575.554,12 

Resultado Financeiro                       Déficit R$ 7.267.411,26 

Remuneração dos Agentes Políticos Regular 

Ordem Cronológica de Pagamentos Regular 

Precatórios Regular 

Encargos Sociais Irregular 

 

A Prefeitura atendeu às disposições legais e 

constitucionais em relação às aplicações na saúde e aos gastos com 

pessoal. 

Os subsídios dos Agentes Políticos foram pagos em 

consonância com os critérios estabelecidos no ato de fixação, qual 

seja, a Lei Municipal nº 4028/2012.  

Respeitantemente aos recursos destinados ao 

Ensino Global apurou-se o índice de 28,44%, em atendimento à 

norma inserta no artigo 212 da Constituição Federal, sendo 
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cumpridas, também, as prescrições legais relativas à remuneração do 

magistério, com a destinação de 82,02% a esse título. Houve 

aplicação integral dos recursos do Fundeb (100%).  

 No tocante aos aspectos contábeis, a situação 

econômico-financeira do Município é representada por déficit da 

execução orçamentária que atingiu o patamar de R$ 4.575.554,12 da 

despesa realizada, equivalente a 3,51% (ajustado pela Assessoria 

Econômica), o qual não teve amparo do resultado financeiro do 

exercício anterior (já deficitário no montante de R$ 5.974.047,28).  

 A despeito da aparente negatividade obtida na 

execução orçamentária, como bem observou a Chefia da Assessoria, 

as obrigações mais onerosas estão consignadas na conta “restos a 

pagar não processados”, representada pelo montante de R$ 

9.552.636,50, os quais não significam, necessariamente, obrigação 

de pagamento, enquanto que os valores exigíveis constantes na 

conta “restos a pagar processados” totalizaram R$ 8.357.049,53 em 

31/12/2014.  

 Assim, o aparente desequilíbrio na execução 

orçamentária se mostrou justificado diante da análise dos valores 

inscritos em restos a pagar não processados.  
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 A reforçar esse entendimento, SDG registrou que a 

situação deficitária se mostrou administrável em razão de representar 

menos de 01 mês de arrecadação, “correspondendo 

aproximadamente 59% da Receita Corrente Líquida Mensal, de sorte 

que os resultados orçamentário e financeiro negativos podem ser 

relevados” (sic).  

 De mais a mais, considerando as despesas 

liquidadas, o Município realizou investimentos no montante de R$ 

17.515.824,87, equivalentes a 12,04% da Receita Corrente Líquida. 

 De todo modo, fica o Responsável alertado para 

promover o equilíbrio entre receitas e despesas no exercício vindouro, 

mantendo o contingenciamento de gastos a fim de evitar déficit na 

execução orçamentária, nos termos do disposto no art. 4º, inciso I, 

alínea “a”, da LRF.  

Em que pesem os aspectos positivos acima 

apresentados, considero que a gestão encontra-se prejudicada em 

face da falta de recolhimento das contribuições previdenciárias 

patronais de dezembro/2014 e 13º salário, e ao Regime Próprio de 

Previdência, além de atrasos no pagamento das parcelas dos ajustes 

nºs. 811/2014, 812/2014 e 825/2014. 
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 Referido inadimplemento gerou novo Termo de 

Parcelamento, ajustado sob o nº 491 em 06/08/2015, incluídas 

também as competências de 01 a 06/2015 não pagas pela Prefeitura 

no exercício de 2015, totalizando R$ 4.456 milhões a serem pagos 

em 60 parcelas. 

 SDG sublinhou que há jurisprudência no Tribunal 

no sentido de que parcelamentos de obrigações previdenciárias 

firmados em exercícios posteriores não solvem os desacertos, 

evocando diversos precedentes1. 

 A agravar a situação, a Fiscalização Complementar 

e a Secretaria Diretoria Geral noticiaram a existência de termos de 

parcelamento envolvendo diversas competências 2  e exercícios, que 

vem sendo frequentemente repactuados refletindo a desatenção com 

que vem sendo tratada a Previdência Municipal de Capivari.  

 Esse tipo de procedimento compromete 

orçamentos futuros, reduzindo a capacidade de investimento e 

arriscando a execução de programas governamentais, além de 

prejudicar a entidade previdenciária ao ter seu ativo de curto prazo 

                                    
1 TC-2403/026/11, TC-2409/026/10, TC-11/026/09 e TC-1546/026/08. 
2  

TERMO DE PARCELAMENTO COMPETÊNCIAS NÃO RECOLHIDAS 

825/2014 2006 a 2009 

811/2014 2008 a 2013 

871 E 872/2014 2010 

812/2014 2013 e 2014 
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convertido em de longo prazo, atingindo e aumentando o déficit 

atuarial. Tal panorama pode, ainda, gerar riscos futuros aos 

segurados. 

 Como bem lembrou SDG, tal impropriedade 

também foi anotada em exercício anterior, nos autos do TC-

1566/026/13, quando a então relatora, Substituta de Conselheiro 

Silvia Monteiro, em sessão de 01/12/2015 da Segunda Câmara, 

relevou excepcionalmente a irregularidade, tratamento que, contudo, 

não alcança os presentes autos. 

 Igualmente não vincula a apreciação do exercício 

de 2014 o julgamento pela regularidade das contas do Instituto de 

Previdência Municipal de Capivari, do mesmo exercício, abrigado nos 

autos TC-906/026/14, por meio de Sentença exarada pelo e. Auditor 

Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, uma vez que o juízo de 

relevação utilizado naqueles autos não pode ser aplicado ao agente 

repassador dos recursos pelos motivos acima delineados. 

Por fim, em relação aos óbices apurados no item 

Licitações e Contratos, recomendo à Prefeitura que atente 

rigorosamente aos preceitos constantes da Norma de Regência, bem 

como das Súmulas deste Tribunal, advertindo sobre a necessidade da 

abertura de processo licitatório para a concessão de linhas de 
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transporte coletivo urbano, encerrando, por conseguinte, a concessão 

celebrada mediante inexigibilidade de licitação.  

Nessa esteira, acolho a proposta de SDG para a 

abertura de autos próprios para tratar: das Inexigibilidades de 

Licitação nºs. 015/2014 e 012/2014, nos valores de R$ 525.000,00 e 

R$ 252.000,00 respectivamente e da Dispensa de Licitação nº. 

021/2014, no valor de R$ 570.000,00. 

No tocante aos demais apontamentos constantes 

da conclusão do Relatório da Fiscalização, a defesa apresentou 

explicações e justificativas para as impropriedades apontadas em 

alguns itens, as quais deverão ser verificadas na próxima inspeção “in 

loco”. Cabem alertas.   

Em face de todo o exposto e acolhendo as 

manifestações do d. MPC e de SDG, voto pela emissão de parecer 

desfavorável às contas da Prefeitura Municipal de Capivari, 

relativas ao exercício de 2014, excetuados os atos pendentes 

de julgamento pelo Tribunal. 

Recomende-se ao atual Prefeito que atente ao 

exposto no Relatório da Fiscalização, nos itens: Lei de Acesso à 

Informação e Lei da Transparência Fiscal (divulgue em tempo real as 

receitas arrecadadas e as despesas realizadas); Resultado da 
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Execução Orçamentária (observe preferencialmente índice moderado 

para previsão de autorização de alterações orçamentárias na LOA e, 

acima disso, somente por meio de leis específicas, observando ao 

disposto no Comunicado SDG 29/10); Resultado Financeiro (envide 

esforços para obter resultado positivo); Dívida de Curto Prazo (adote 

medidas para reverter a falta de liquidez ao final do exercício); Dívida 

Ativa (continue envidando esforços para o recebimento dos créditos); 

Iluminação Pública (movimente em conta corrente específica os 

recursos da contribuição de custeio); Bens Patrimoniais (elabore o 

levantamento geral de bens imóveis); Formalização das Licitações, 

Inexigibilidades e Dispensas (envie dados fidedignos para o Sistema 

Audesp); Contratos (promova a renegociação de contratos com 

empresas beneficiadas pela isenção do recolhimento patronal do 

INSS);  Coleta e Disposição Final de Rejeitos e Resíduos Sólidos 

(realize o tratamento);  e, por fim, atenda às Instruções e 

Recomendações do Tribunal. 

Determino, ainda, a abertura de autos próprios 

para tratar das Inexigibilidades de Licitação nºs. 015/2014 e 

012/2014, nos valores respectivos de R$ 525.000,00 e R$ R$ 

252.000,00 e da Dispensa de Licitação nº. 021/2014, no valor de R$ 

570.000,00, bem como da contratação, sem licitação, objetivando a 
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concessão de linha de transporte coletivo urbano, tratada no item C.2 

do Relatório da Fiscalização.  

 
RENATO MARTINS COSTA 

CONSELHEIRO 
 


